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REMESSA NECESSÁRIA E  APELO.  AÇÃO DE COBRANÇA. 
SERVIDORA  PÚBLICA.  FISIOTERAPEUTA.  FUNÇÃO 
EXERCIDA EM REGIME DE PLANTÃO.  CARGA HORÁRIA 
COMPATÍVEL.  ADICIONAL  NOTURNO.  DESCABIMENTO. 
IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. RECURSO DA AUTORA 
PLEITEANDO CORREÇÃO DO QUANTUM DO ADICIONAL. 
PREJUDICADO. PROVIMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA.

- Os agentes públicos sujeitos ao regime de plantão, a exemplo 
dos agentes penitenciários, com jornada específica de trabalho, 
não fazem jus ao adicional noturno, pois as atividades do cargo 
exercido são de natureza contínua e ininterrupta, desenvolvidas 
através de escalas  de plantão de servidores,  com revezamento 
nos  postos  de  trabalho,  sendo  o  longo  período  de  repouso  a 
compensação natural pelo regime em que o trabalho é prestado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA  a  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, dar provimento à remessa e 
não conhecer do apelo, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de 
julgamento de fl. 89.

RELATÓRIO

Trata-se de remessa necessária e de apelo interposto por Simonne 
Rossy  Monteiro  Moura  contra  sentença  proferida  pelo  MM.  Juízo  da  4ª  Vara  da 
Comarca de Sousa, nos autos da ação de cobrança de adicional noturno com pedido de 



tutela antecipada, promovida pela ora apelante em face do Estado da Paraíba, recorrido.

Na  sentença  ora  combatida,  o  douto  magistrado  a  quo,  Diego 
Fernandes Guimarães, julgou parcialmente procedente a pretensão vestibular, para o 
fim de condenar a Fazenda Pública ré à implantação, no contracheque da autora, de 
adicional noturno de R$ 40,00 (quarenta reais), bem assim ao pagamento retroativo da 
rubrica,  respeitada  a  prescrição  quinquenal,  acrescido  de  juros  de  mora  e  correção 
monetária, conforme índices aplicáveis à caderneta de poupança, a partir da citação.

Irresignada com parte do provimento em questão, a autora ofertou 
suas razões recursais, pugnando pela reforma parcial do  decisum, argumentando, em 
suma: a equivocada fixação do adicional noturno em R$ 40,00, tendo em vista a falta, na 
Lei específica (n. 7.376/2003), de disposição a esse respeito; a necessária estipulação da 
rubrica de acordo com o art. 77, da LC n. 58/2008, isto é, em patamar 25% superior à 
hora diurna, com referência à equivalente noturna, reduzida para 52:30 minutos.

Ainda intimada, a Edilidade recorrida não ofertou contrarrazões.

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, § 
1º, do RITJPB c/c o artigo 178, do Código de Processo Civil vigente.

É o relatório que se revela essencial.

VOTO EM CONJUNTO A REMESSA E O APELO

De início, compulsando-se os autos e analisando-se a casuística em 
destaque, adianto que a remessa necessária merece provimento, à prejudicialidade do 
apelo  da  autora,  para  o  fim de,  julgando  o  pleito  autoral  improcedente,  adequar  o 
provimento judicial a quo à mais abalizada Jurisprudência desta Corte de Justiça.

A esse respeito, revela-se fundamental destacar que a controvérsia 
ora  devolvida  ao  crivo  desta  instância  jurisdicional  transita  em  redor  da  discussão 
acerca  do  eventual  direito  da  autora,  servidora  estadual  exercente  do  cargo  de 
fisioterapeuta, em regime de plantões 24 horas, à percepção de adicional noturno.

À luz de tal substrato e procedendo-se ao exame da temática sub  
examine,  há de se salientar que o direito a adicional noturno não é compatível com a 
natureza do cargo desempenhado pela servidora apelante, notadamente porquanto as 
atividades por si exercidas, de cunho contínuo e ininterrupto, em escalas de plantão de 
24 (vinte e quatro) horas, envolvem longo período de repouso, esse o qual já se afigura 
uma compensação natural pelo regime em que seu ofício é desempenhado.

Em  sendo  assim,  com  fundamento  na  louvável  jurisprudência, 



julgo  incabível  o  pagamento  do  adicional  noturno  pleiteado  quando  o  regime  de 
trabalho desempenhado é o de plantão. Em caso semelhante, o Exmo. Des. José Aurélio 
da Cruz (TJPB), em março de 2015, decidiu em sentido convergente, in verbis:

ADMINISTRATIVO.    AÇÃO  DE  COBRANÇA  C/C 
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  AGENTE  PENITENCIÁRIO. 
SENTENÇA  PELA  IMPROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO  CÍVEL. 
SEGUIMENTO NEGADO MONOCRATICAMENTE. AGRAVO 
INTERNO (1)  JORNADA DE TRABALHO DE 24X72 HORAS. 
APLICAÇÃO,  POR  ANALOGIA,  DA  LEI  COMPLEMENTAR 
ESTADUAL  Nº  85/2008.  REGIME  DE  PLANTÃO.  CARGA 
HORÁRIA COMPATÍVEL.   HORAS-EXTRAS E ADICIONAL 
NOTURNO INDEVIDOS. (2) REDUÇÃO DE GRATIFICAÇÃO. 
ART.  57,  VII DA LEI COMPLEMENTAR 58/2003. NATUREZA 
PROPTER  LABOREM.  CONCESSÃO  POR  SITUAÇÕES 
EXTRAORDINÁRIAS.    OSCILAÇÕES  DE  VALOR. 
LEGALIDADE.   PRECEDENTE DO TJPB.  (3) ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE.  APLICAÇÃO  DA  SÚMULA  Nº   42  DO 
TJPB.  PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.     NECESSIDADE   DE 
LEI  REGULADORA  ESPECÍFICA.    INSUFICIÊNCIA  DO 
DISPOSTO NOS ARTS. 57 E 71,   DA LEI COMPLEMENTAR 
ESTADUAL   Nº   58/2003.  (4) RISCO   DE   VIDA.   PRINCÍPIO 
DA  LEGALIDADE.  INEXISTÊNCIA  DE  NORMA  JURÍDICA 
ESPECÍFICA.  DISPOSIÇÃO  DO  ART.  44 DA LEI ESTADUAL 
Nº 5.022/88 E  DO  ART.   361   DO DECRETO   ESTADUAL   Nº 
12.832/88  NÃO  APLICÁVEIS  AOS  AGENTES 
PENITENCIÁRIOS.  DESPROVIMENTO  DO  AGRAVO 
INTERNO. 1. Diante da ausência de legislação própria versando 
sobre  a  atividade  de  Agente  Penitenciário,  aplica-se,  por 
analogia, o Estatuto da Polícia Civil do Estado da Paraíba   (LC 
nº   85/2008,   art.   22).   Verifica-se que existe  compensação  pelo 
trabalho   corrido desempenhado  pelo   servidor,   concedendo 
um intervalo de 03 (três) dias de descanso diante das 24 (vinte e 
quatro) horas laboradas, restando incabível o adicional   noturno 
e    as    horas    extraordinárias  pleiteadas    pelo    apelante, 
quando   o   regime   de trabalho desempenhado é o de plantão. 
Precedente do STJ: RMS 18.399/PR”1.

De igual modo, o Colendo STJ também já se posicionou:

“RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS. AGENTES DA POLÍCIA 

1 TJPB – 0055078-16.2011.815.2001 – Des. José Aurélio Cruz – 17/03/2015.



CIVIL DE LONDRINA/PR. ATIVIDADE ESPECIAL SUJEITA A 
REGIME  DE  ESCALAS  E  PLANTÕES.  GRATIFICAÇÃO 
ESPECÍFICA QUE RETRIBUI EVENTUAL IRREGULARIDADE 
DE  HORÁRIOS.  DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO.  NÃO 
DEMONSTRADO.  1.  A  limitação  da  jornada  de  trabalho 
imposta pela Constituição Federal de 1988 deve ser considerada 
como medida garantidora da saúde do trabalhador, na forma do 
art. 7.º, inciso XVI; direito este extensível ao servidor público por 
força  do  art.  39,  §  3.º  da  Carta  Magna  de  1988.  2.  A previsão 
constitucional  de  limitação  da  jornada  de  trabalho,  com  o 
pagamento  adicional  para  as  horas  extras,  não  exclui  a 
possibilidade  de  a  legislação  infraconstitucional  estabelecer 
regime  próprio  de  cumprimento  de  jornada,  em  razão  da 
natureza do serviço e das peculiaridades da função desenvolvida 
pelo servidor.  3.  O art.  274 da Lei  Complementar  Estadual  n.º 
14/82, alterado pela Lei Complementar Estadual n.º 35, de 24 de 
dezembro de 1986, estabeleceu regime especial de trabalho, em 
face da natureza peculiar da função policial e da necessidade de 
implementação de plantões para garantir o caráter ininterrupto 
do serviço prestado”2. 

“PROCESSO  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  POLICIAL  CIVIL 
DO  DF.  ADICIONAL  NOTURNO.  ORGANIZAÇÃO. 
COMPETÊNCIA DA UNIÃO. ART. 21 DA CF. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO.  OMISSÃO  NÃO  CARACTERIZADA. 
REGIME  DE  PLANTÃO.  IMPOSSIBILIDADE.(...)  A  Lei  nº 
8.112/90  permite  o  recebimento  do  adicional  noturno  pelo 
policial  civil  do  DF,  conforme  relatei  no  REsp  601886/DF, 
publicado no  DJ  de  16.05.2005.  Todavia,  no  que  concerne  aos 
autores sucumbentes, a situação é diversa, pois trabalharam sob 
o regime de plantão no período em que querem ver reconhecido 
o direito à vantagem guerreada. Nesta hipótese, eles não podem 
ser beneficiados pelo adicional, pois o modo em que o serviço é 
prestado  já  congrega  uma  compensação  natural,  qual  seja,  o 
extenso período de descanso. Recurso desprovido”3. (grifei)

Corroborando tal entendimento, colaciono outros julgados, infra:

“SERVIDOR PÚBLICO. AGENTE PENITENCIÁRIO. REGIME 
DE PLANTÃO. ADICIONAL NOTURNO. ART. 113 DA LC-RS 
Nº 10.098/94. PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS. ART. 23, II, 
DA  LC-RS  Nº  13.259/2009.  UTILIZAÇÃO  DE  DIVISOR  200 

2 RMS 18.399/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 30/11/2009) 
3 REsp 623310/DF, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 15/09/2005, DJ 17/10/2005



HORAS.  PRETENSÃO  DA  PARTE  AUTORA 
IMPROCEDENTE. 1. O trabalho noturno é desenvolvido pelo 
apelante  como  horário  normal,  em  virtude  da  realização  de 
plantões de 24h por 72h de folga, razão por que não lhe é devido 
o pagamento do adicional noturno, nos termos do artigo 113 da 
LC-RS nº 10.098/94”4.

“CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR 
PÚBLICO  MUNICIPAL.  VIGIA.  PRETENSÃO  DE 
RECEBIMENTO  DE  ADICIONAl  NOTURNO. 
IMPOSSIBILIDADE.  REGIME  ESPECIAL  DE 
COMPENSAÇÃO.  DESCABIMENTO  DE  ADICIONAL 
NOTURNO.  CONHECIMENTO  E  IMPROVIMENTO  DO 
RECURSO”5.

Verifica-se,  destarte,  já  existir,  in  casu, uma  compensação  clara, 
satisfatória e razoável pelo trabalho corrido desempenhado pela servidora recorrente, 
posto que, considerando ser sua jornada mensal de 120 horas desempenhada mediante 
plantões com duração de 24 horas, cada, segundo declaração juntada à fl. 13, dos autos, 
conclui-se, à evidência, que a mesma apenas labora durante 5 (cinco) dias por mês.

Justamente  com  arrimo  na  inteligência  acima  referendada,  não 
emerge outra solução ao caso que não o acolhimento da remessa necessária, para o fim 
de  se  afastar  o  direito  à  percepção  do  adicional  noturno  reconhecido  na  sentença 
objurgada, julgando-se, consequentemente, improcedente a pretensão vestibular.

A seu turno, naquilo que tange ao pleito recursal formulado pela 
autora, atinente à reforma do  quantum  fixado a título da rubrica decorrente do labor 
noturno, tenho que o mesmo se encontra, inequivocamente, prejudicado. Com efeito, 
em se acolhendo a remessa, para desconstituir o direito ao dito adicional, não há que se 
discutir acerca de sua forma de cálculo, ao arrepio do que arrazoa a demandante.

Em razão do exposto, dou provimento à remessa necessária, para 
reformando a sentença,  julgar improcedente a demanda,  ao passo em que  deixo de 
conhecer o recurso apelatório da autora, porquanto o tenho por prejudicado.

É como voto.

DECISÃO

A Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio  Tribunal  de 
Justiça do Estado da Paraíba decidiu,  por unanimidade, dar provimento à remessa e 

4 TJRS – Ac 70041623562 – Des.Nelson Antônio Monteiro Pacheco  - 16/06/2014.
5 TJRN – Ac75644 – Des. Dilermando Mota – 03/05/2011.



não conhecer do apelo, nos termos do voto do relator.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. João Alves da Silva. Participaram 
do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva, o Exmo. Juiz Convocado Dr. Ricardo 
Vital de Almeida (com jurisdição plena para substituir o Exmo. Des. Romero Marcelo 
da Fonseca Oliveira) e o Exmo. Des. Frederico Marinho da Nóbrega Coutinho.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  Amadeus  Lopes  Ferreira, 
Promotor de Justiça.

Sala de Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 17 de maio de 2016.

João Pessoa, 19 de maio de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator 


